
PREFEITURA DO MT]NICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N".30.243. DE 10 DE AGOSTO DE 2021

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,

ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDÄS PELA LEI N'9554, DE 07 DE

DEZEMBRO DE 2O2O, ART, 4'.

CoNSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANIJLAÇ,Ä,O DE DOTAçÃO, PARA COBERTURA DE DESPESA COM AQUISIÇÄO DE CADEIRA

GIRATÓRIA PARA USO NO CONSELHO TUTELAR. SEM IMPACTO NAS METAS CONTIDAS NA LDO E

PPA.

REF. SOLICITAçÄO 1.080 - LINID. GESTÃO DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLV. SOCIAL

PEDIDO REQUISIÇÃ.O 768.184 REMANEJAMENTO

CoNSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAÇÂ,O DE DOTAÇÃO, PARA COBERTURA DE DESPESA COM AQUISIÇÄO DE TROCADOR DE

FRALDAS PARA DISPoNIBILIZAÇÃO AOS ATENDIDOS PARA USO NOS CONSELHOS TUTELARES.

SEM IMPACTONAS METAS CONTIDAS NALDO EPPA.

REF. SOLTCTTAÇ.Ã,O 1.078 - LTNID. GEST.Ã,O DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLV. SOCIAL

PEDIDO

DECRETA:

REQUISIÇÃO 768.121 REMANEJAMENTO

ART. l. - FICA ABERTo No oRÇAMENTO Do MUNICÍPIO, uM CRÉDITO ADICIoNAL

SUPLEMENTAR No VALoR DE RS 2.g03,s4 (DOIS MIL NovEcENToS E TRÊs REAIS E CINQÜENTA E

QUATRO CENTAVOS) NA(S) DOrAÇ.Ã,O(OES):

1 5.0 1.08.243.0 199.21 5 5 GESTÃ.O OPERACIONAL DOS CONSELHOS TUTELARES

4.4.90.52.00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
OOOO PROPRIA

R$ 2.9Q3,54

TOTAL....R$ 2.903,54

ART. 2" - A COBERTURA Do CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE.Â COM O(S)

SEGUTNTE(S) RECURSO(S) :

r - ANULAçÃO p¡nCrAL DA(S) SEGUTNTE(S) DOTAçAO(OES) DO ORÇAMENTO

VIGENTE:

I5.01.08.244.0199.2200 PROTECÃO ESPECIALDEALTA: GESTÂ,O DOS SERVICOS DEACOLHIME

3'3.50.39.00oUTRoSSERVICOSDETERCEIRoS.PESSOATRIDICA
OOOO PROPRIA

RS 2.903.54

2.903,54TOTAL.,..RS
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ART. 3O - ESTE DECRETO ENTRA EM

GESTORDA

PREFEITURÄDO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

Decreto N. 30.24312021

SUA

LUIZ

MUNICIPAL

PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA TJNIDADE DE TÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MUNICIPIO DE JUNDIAI, Ao(S) DEZ DIA(S) Do MÊS DEAGoSTO DoANo DE DOIS MILEVINTE E I-lM.

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA T]NIDADE DA CASA CIVI

.t

ORNA
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